
CÂMARA MUNICIPAL DE FREI INOCÊNCIO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

S. P. 	 LEI N2. 72.  

Autoriza a compra de wna sobra de terra. 

A  Camara Municipal  de Frei Inocncio, decreta e eu em seu, 

nome sanciono  a sguinte lei: 

Art. 12 -  Pica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a ad 

auirir uma sobra •:e terras ei frente ao matadouro m uni cie  p7l,  rara mudanças, 
das casas da rua Itambacuri, d.esta cidade, podendo para realizar a referida 

compra dispender at a importancia de  ($75O.00O,OO (setecentos e cinquenta, 

mil oruiros). 

Art.  2  -  A  aquisiço  const'te do 	l 	esta lei, se 
Je 

ra destinada, a venda aos interessados 71 r rrço a 	 ' rodando para, 

este fim o Chefe do Poder :x(acutivo, f'zer a diviso e rn lotas o venda-los, 

a prestaçes modiças. 

Art. 2 - Para a legalizao da compra do art. 12 dest. 1a 

rodera o Sr. Frefóito, assinar Escrituras de compra e venda, assinar ror.i 

serias e todos os documanos sue for necessrios para legalizaço, do ato. 

Art. 4 Q - Para atender as d.es, resas previstas no art. 

desta lei, poderá o senhor Prefeito abrir --r-'dito esDeci211 no vlor da im-' 

portancia necessria inclusive rara atender despesas de escrituras. 

Art. 52 - Revogadas as disposiç6es em contrario a presente 

1i entrar. em viror na data de sua publicaço e terá vigência  o crédito, / 

.E;special até 1  de  dezembro de 1.967. 

Cmara Municipal de Frei Inocncio, 2 de setebro de 1.966. 

a) Francisco Ferraz dos Santos - Presidente 

a) Amintas Caetano da Silva - Vice - Presidente. 

Todo poder emana do povo e em seu nome é exercido » 


